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Lei Ordinária n° 656/1998 de 19 de Novembro de 1998

"ALTERA A DENOMINAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO-MS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM

CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ADEQUAR A DENOMINAÇÃO DAS UNIDADES

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO AOS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 9.394, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1.996, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ficam alteradas as denominações das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, as quais passam

a denominar-se: 

• Escola Municipal "Maika Sanabria Pinheiro"

• Escola Municipal "Professora Eunizete Ferreira Leite de Oliveira"

• Escola Municipal "Indígena Marçal de Souza"

• Escola Municipal "Dep. Rachid Saldanha Derzi"

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 1.998.

DACIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal
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